LEI Nº 2.770, DE 16 DE OUTUBRO DE 2007

Institui Programa de Concessão de bolsa de estudos para ensino médio ou superior nas escolas e Faculdades particulares e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'º . Fica instituído, no âmbito do Município, programa de concessão de bolsa de estudos para alunos que cursam o ensino médio ou Superiores  em  escolas e faculdades da rede particular de ensino .

Art. 2º . A bolsa de estudo de que trata esta lei será concedida para alunos cuja renda familiar não ultrapasse a faixa dos 7 (sete) salários mínimos, cabendo apenas uma bolsa por família.

Art. 3º . A bolsa de estudo a ser concedida pelo Município corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor da mensalidade escolar e a escolha dos alunos a serem contemplados se dará por seleção tomando-se como base a melhor média de notas do aluno no Ensino fundamental no caso de bolsa para o ensino médio e a melhor média das notas no ensino médio para bolsas de estudos no ensino superior.

Art. 4º . O estabelecimento de ensino que matricular alunos bolsistas, nos termos desta lei, obterão redução de até 90% (noventa por cento) do valor de cada bolsa de 40% (quarenta por cento), ou seja 90% (noventa por cento) do total correspondentes apenas à bolsa, no IPTU e no ISSQN do estabelecimento.

Parágrafo único . O estabelecimento de ensino a que se refere o caput deste artigo deverá comprometer-se  a conceder também, a cada aluno bolsista 40% (quarenta por cento) de redução no valor da mensalidade.

Art. 5º . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário.

Art. 6º . As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º . Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 2150 de 27 de março de 2000.

Art. 8º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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